
LEI N° 1.781/2006  

 Dispõe sobre a criação do Programa “Liberdade 

Assistida e Menores em Situação de Risco” no 

Município de Viçosa 

 

 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu 

nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

 

 

Art.1º - Fica criado o Programa “Liberdade Assistida e Menores em Situação de Risco” 

no Município de Viçosa com o objetivo de promover o desenvolvimento pessoal, social 

e profissional de crianças e adolescentes carentes em situação de risco social ou autores 

de atos infracionais em cumprimento de medidas sócio-educativas, pertencentes a 

famílias de baixa renda, residentes no Município. 

 

 

 

Art. 2º - Os recursos destinados ao desenvolvimento do Programa “Liberdade Assistida 

e Menores em Situação de Risco” serão captados por meio do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente que, nos termos do Decreto Municipal nº 

3.886/2004, prevê, em seu Plano de Aplicação de Recursos, a destinação da verba 

específica para a consecução do Programa, consoante a política do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente para o prioritário desenvolvimento das ações 

de atendimento aos menores. 

 

 

 

Art. 3º - O Programa “Liberdade Assistida e Menores em Situação de Risco” consistirá: 

 

 

 

I – no acolhimento e subsídio a projetos sociais oriundos da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, voltados a crianças e adolescentes infratores e/ou em situação de 

risco, que visam a promover a cidadania e o resgate de valores culturais, familiares e 

sociais, assim como a promoção e o resgate da escolaridade e a profissionalização dos 

menores oriundos de famílias de baixa renda; 

 



II – na concessão de bolsas, de forma a assegurar a mantença e a reinserção dos 

menores assistidos na escola e a propiciar aumento de renda às famílias de baixa renda; 

 

III – na promoção de cursos profissionalizantes, garantindo a qualificação profissional 

dos menores envolvidos, a experiência profissional, a construção de valores relativos às 

relações de trabalho, assim como o cumprimento da medida de liberdade assistida, 

decorrente de procedimento judicial por ato infracional; 

 

IV – na criação de postos de trabalho voluntário nos diferentes órgãos da administração 

municipal onde, consoante as diretrizes traçadas pela Lei Federal nº 9.608/98 (que 

dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências), será assegurado o 

desenvolvimento dos conhecimentos profissionais adquiridos após a conclusão dos 

cursos profissionalizantes; 

 

V – na realização de parcerias com o Poder Judiciário, com a Universidade Federal de 

Viçosa, com outras instituições de ensino superior do Município, com o SENAC, com o 

SENAR e com organizações não-governamentais, dentre outros parceiros, para 

assegurar o pleno desenvolvimento do Programa “Liberdade Assistida e Menores em 

Situação de Risco”. 

 

 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Viçosa, 06 de novembro de 2006 

 

 

 

 

 

 

 



Raimundo Nonato Cardoso 

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 31.10.2006) 


